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DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO 

DE ENTIDADE DE CARÁTER PRIVADO

Apresentar cópias autenticadas em Cartório dos seguintes documentos:                                                                                                                                         

1) Ata de fundação da entidade, registrada em Cartório.

2) Estatuto Social da entidade, registrado em Cartório, contendo as seguintes especificações:

· que a entidade desenvolve atividades culturais, mediante atuação na área musical e/ou cultural;

· que a entidade não tem fins lucrativos;

· que a entidade não distribui lucros ou dividendos, nem concede remuneração, vantagens ou benefícios a dirigente, conselheiro, associado ou instituidor;

· que, em caso de extinção, o patrimônio será destinado a uma entidade congênere.

Atenção: As Fundações privadas deverão apresentar os Atos Constitutivos e o Estatuto registrados em Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, com a aprovação do Promotor Público.             

3) Alteração Estatutária (caso haja) averbada no mesmo cartório onde a entidade foi registrada.
4) Ata de Eleição e Posse dos dirigentes em exercício, registrada no mesmo cartório onde a Entidade tem registro.

5) Lei de Utilidade Pública: Federal, Estadual ou Municipal.

6) Cópia da Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, obtida no site da Receita Federal (deve ser recente).
7) Comprovantes de Identidade do Presidente da entidade (CPF e Carteira de Identidade).

8) Histórico resumido da Entidade, datado e assinado pelo seu representante legal.

9) Atestado de Funcionamento que a entidade está em pleno e regular funcionamento e assinado pela autoridade credenciada (prefeito, juiz de direito, promotor ou delegado de polícia), com carimbo e firma reconhecida em Cartório, citando-se os ocupantes dos cargos, conforme composição da diretoria de cada entidade.

OBSERVAÇÃO: São exigidas cópias autenticadas em Cartório dos documentos relacionados nos itens de 1 (um) a 5 (cinco) e o item 7(sete). Os outros não precisam ser autenticados. Os itens 8 (oito) e 9 (nove) deverão ser originais.

LOCAL DE ENTREGA OU ENVIO DOS DOCUMENTOS:

Diretoria de Informação e Fomento da

Superintendência de Ação Cultural

Secretaria de Estado da Cultura de Minas Gerais

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, s/n.º - Bairro Serra Verde

Edifício Gerais - 5.º andar

31.630-901 - Belo Horizonte/MG

Telefone para contato: 0xx31 - 3915-2671 ou 2670

Governo do Estado de Minas Gerais


Secretaria de Estado da Cultura


Superintendência de Ação Cultural


Diretoria de Programas e Articulação Institucional








